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RESUMO

Os rios internacionais têm um lugar de superior relevância na realidade 
geográfica e política do continente africano, bem assim como na sua vida 
económica e social. Esta importância determinou desde muito cedo solu-
ções normativas mais ou menos particulares não desprovidas de conexão 
com as tendências de evolução do Direito internacional dos cursos de água 
internacionais. Este breve estudo procura traçar um primeiro panorama dos 
regimes convencionais que se foram estabelecendo e vinculam os Estados 
ribeirinhos africanos de língua portuguesa, membros da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa. Através da sumária análise das convenções 
adotadas nos planos (sub-)regional e sobretudo locais, ao nível de rios ou 
bacias hidrográficas particulares, e das correspondentes soluções institu-
cionais, intenta-se identificar alguns elementos do que pensamos constituir 
um Direito internacional sub-regional africano da água.
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Introdução - Os rios internacionais no continente africano e os 
regimes jurídico-institucionais correspondentes

Todo o continente africano é atravessado por uma rede densa de 
rios, muitos dos quais são rios internacionais. De entre os grandes rios 
africanos vários há que são partilhados por países de língua oficial portu-
guesa, Estados membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
(CPLP). Assim acontece, nomeadamente, com os rios Congo e Zambeze, 
de importância superior para os dois maiores Estados africanos de língua 
portuguesa, Angola e Moçambique. 

Para uma grande parte destes rios, foram celebradas convenções 
internacionais, por vezes muito antes de estes Estados se terem tornado 
independentes, muitas das quais continuam a vigorar. Estes acordos têm 
características e densidade normativa diversas. Também a sua aplicação 
é caraterizada por práticas internacionais muito diferentes.  Enquanto al-
guns destes instrumentos pouco mais constituem do que declarações de 
intenção adoptadas na expectativa da captação de financiamentos da parte 
de instituições financeiras internacionais e de doadores para realizar proje-
tos hidráulicos que nunca chegaram a ser aprovados ou executados, outras 
convenções há que são objeto de bem sucedida aplicação, efetivamente 
determinando a gestão dos recursos hídricos das bacias compartilhadas; as-
sim acontece, por exemplo, com as Convenções do Cunene e do Zambeze.

Importa ainda salientar que para este quadro normativo regional ou 
sub-regional africano contribuem algumas organizações regionais e sub-
-regionais que desempenham um papel de relevante promoção da coopera-
ção de natureza político-económica dos Estados africanos, em geral, e, em 
especial, no que respeita à gestão dos recursos hídricos e política da água.
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Assim acontece, desde logo, no âmbito regional mais amplo, com o 
Conselho dos Ministros Africanos para a Água. Criado no seio da União 
Africana em 2008, propõe-se promover a cooperação, a segurança, o de-
senvolvimento social e económico e a erradicação da pobreza entre os Es-
tados membros por meio da gestão efetiva dos recursos hídricos da África 
e da oferta de serviços de abastecimento de água com vista à realização da 
Visão da Água em 2025. Do seu programa de atividades consta o Tema 2, 
Gestão de Recursos Hídricos (Recursos Hídricos Transfronteiriços).

Na escala sub-regional, outras duas organizações sub-regionais me-
recem ser referidas, também pelo seu envolvimento ativo na construção 
de alguns dos principais instrumentos normativos gerais para a gestão dos 
rios internacionais em África: quer a Comunidade Económica dos Esta-
dos da África Ocidental (CEDEAO), de que são membros os Estados da 
Guiné-Bissau e Cabo Verde, quer, sobretudo, a Comunidade de Desenvol-
vimento da Africa Austral, normalmente conhecida pelo acrónimo da sua 
designação em língua inglesa, a SADC, de que Angola e Moçambique são 
membros. 

A CEDEAO não dispõe de um quadro normativo particular para o 
sector das águas. Daí que o regime das águas seja especialmente defini-
do pelos organismos de bacia internacionais, alguns dos quais referiremos 
em seguida por contenderem com Estados de língua Portuguesa e Estados 
membros da CPLP. O Tratado Revisto, de 1993, nada prevê de específico a 
respeito de cooperação nas bacias compartilhadas e a Unidade de Coorde-
nação dos Recursos Hídricos aparentemente não está ativa.

Já a SADC adotou em 1995 um Protocolo sobre Cursos de Água 
Compartilhados que teve por matriz sobretudo as Regras de Helsínquia 
da Associação de Direito Internacional e versões preliminares do projecto 
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de Convenção das Nações Unidas tal como resultante dos trabalhos da 
Comissão de Direito Internacional. E em 2000 a SADC adotou uma versão 
revista deste Protocolo, agora claramente inspirada na Convenção de Nova 
Iorque.

1. Os regimes da África Central

No que toca aos países pertencentes à CPLP, importa aqui referir 
as bacias dos rios Corubal e Geba, que ambas interessam à Guiné-Bissau.

O Corubal foi objeto de Acordo sobre a gestão das suas águas ado-
tado pelos Governos da Guiné-Bissau e da Guiné-Conacri, em 1978. Na 
ocasião, a Guiné-Bissau procurava levar por diante o projeto da barragem 
de Saltinho (aproveitamento hidroelétrico) neste rio e para isso necessitava 
do acordo do seu vizinho (projeto desenvolvido pelo PNUD, que viria a ser 
abandonado em meados da década de 1980).

Pela mesma ocasião, também se acordou na constituição da “Or-
ganização para o Desenvolvimento da Bacia Hidrográfica do Gâmbia” 
(OMVG), para estudar e desenvolver planos de gestão de projetos no rio 
Gâmbia, no rio Geba e no rio Corubal para geração de energia, irrigação, 
controle de cheias, navegação, qualidade da água e infraestrutura. Tendo 
em vista comparticipar na prossecução destas finalidades, a Guiné-Bissau 
veio mais tarde a aceder a esta convenção. A OMVG estudou quatro locais 
para desenvolvimento como projetos de energia hidroelétrica: o Samban-
galou, no rio Gâmbia, os projetos Fello Sounga e Saltinho, no rio Corubal 
(ou Koliba, como é conhecido na Guiné-Conacri), e o Projeto Gaoual, no 
rio Geba. Contudo, o acordo geral não contém quaisquer regras substan-
tivas e processuais relevantes que regulem a cooperação entre as Partes. 
Por isso, tem sido sugerido que se recorra à Convenção de Nova Iorque 
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para promover o desenvolvimento e a gestão equitativos e sustentáveis 
dos rios. Esta Convenção poderia complementar o acordo existente com 
normas específicas que poderiam informar e orientar a cooperação entre 
os dois estados da bacia, bem como fornecer ao comité técnico orientação 
normativa para melhor prosseguir as suas atividades. A forte instabilidade 
política em que a Guiné-Bissau tem vivido em anos recentes não tem per-
mitido desenvolvimentos nesta matéria.

Quanto ao rio Geba, ele nasce no Senegal, atravessa a Guiné-Co-
nacri e vai desaguar no estuário já em pleno território da Guiné-Bissau, 
com Bissau na sua margem direita. Este grande estuário recebe também as 
águas do Corubal. O Geba é de enorme importância para a Guiné-Bissau, 
sendo utilizado para a comunicação da capital com a cidade de Bafatá, a 
segunda maior do país. 

A Guiné-Bissau não tem falta de água, posicionada como se encon-
tra no troço estuarino destes rios. As utilizações a montante também não 
têm impacto significativo sobre os seus interesses mais imediatos. E, con-
tudo, pareceria avisado que a Guiné-Bissau procurasse participar nestes 
acordos sub-regionais de rios: o interesse tem a ver com os benefícios po-
tenciais que daí lhe podem advir do ponto de vista da aquisição de energia 
elétrica cuja produção possa ter lugar em aproveitamentos hidroelétricos 
construídos nos territórios vizinhos.

Quanto à Guiné Equatorial, ela é atravessada pelo rio Mbini, cuja 
bacia partilha com o vizinho Gabão, e marginada a Norte pelo rio Ntem, 
que provém dos vizinhos Camarões. Não temos conhecimento de qualquer 
acordo de bacia. Tanto quanto nos é dado saber, na prática, a Guiné Equa-
torial, posicionada como se encontra na África da floresta tropical húmida, 
basta-se, sem mais considerações de natureza normativa, com as águas que 
fluem nos troços nacionais destes rios.
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2. Os regimes da África Austral

2.1. Geografia e fronteiras

A África Austral é parcela importante e maciça do Continente Afri-
cano, sem grandes recortes, banhada a nascente pelo Oceano Índico e a 
poente pelo Oceano Atlântico. A Sul, dominam as regiões áridas e semiá-
ridas, com destaque para os desertos do Calaári e do Namibe, que ocupam 
grande parte do território do Botsuana e da Namíbia, respetivamente, e 
a Norte as florestas tropicais (bacia do Congo). Uma parte do território 
desenvolve-se em planalto e nele se encontram alguns grandes lagos (lago 
Niassa, lago Tanganica, lago Vitória). A falta desses recortes faz com que 
a linha de costa se desenvolva de forma quase retilínea e a ausência de 
grandes enseadas e de mares semi-confinados, com acontece nas Caraíbas, 
no Sudeste Asiático e na Europa, não favorece o acesso ao mar de muitos 
dos seus Estados, conferindo uma posição duplamente privilegiada a An-
gola e, principalmente, a Moçambique: beneficiam de recursos hídricos 
importantes provenientes do ‘hinterland’ (interior) e são a porta de saída 
das produções dos Estados sem acesso ao mar. Angola dispõe ainda dos 
recursos importantes da bacia do rio Quanza e Moçambique dos recur-
sos do rio Lúrio, em ambos os casos bacias inteiramente nacionais. O rio 
Púnguè não surge muitas vezes classificado como internacional, embora o 
seja, pois da sua área total de cerca de 31.151 km2, 1.461 km2 (4,7%) estão 
no território do Zimbabué e 29.690 km2 (95,3%) estão em Moçambique, 
sendo, no entanto, que aqueles 4,7% da bacia dão origem a cerca de 28% 
do caudal deste rio.

O território da África Austral é atravessado por uma rede de rios, 
muitos destes internacionais. De entre estas destacam-se, pela sua dimensão 
e produtividade hidráulica, as bacias dos rios Congo (interessa a Angola), 
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do Zambeze (Angola e Moçambique) e Orange.

Todos os Estados-Membros da SADC são Partes na convenção re-
gional de 2000 (o Protocolo Revisto), o que talvez explique a escassa ade-
são à Convenção de Nova Iorque, que a África do Sul, contudo, regional-
mente promoveu.

A sub-região foi alvo de disputas territoriais entre as potências euro-
peias no final do século XIX, tendo os vários Estados que viriam a resultar 
da emancipação das anteriores colónias europeias visto as suas fronteiras 
serem delimitadas em conformidade com os arranjos resultantes de tais 
litígios, uma vez que a Primeira Sessão Ordinária da Assembleia de Chefes 
de Estado e de Governo da OUA, realizada no Cairo em Julho de 1964, 
convocou os Estados Membros a “respeitarem as fronteiras existentes no 
momento da conquista da independência nacional”. Entre aquelas disputas 
determinantes de soluções territoriais cabe referir o diferendo entre Por-
tugal e a Grã Bretanha a propósito do território da ponta setentrional de 
Moçambique (territórios de Lourenço Marques / Maputo e Ponta do Ouro), 
que foi arbitrado em 1875 pelo Presidente da República Francesa, o Ma-
rechal Patrice de Mac-Mahon, com solução favorável às pretensões Portu-
guesas, e a disputa em torno da fronteira no Shire, que se concluiu com o 
Tratado entre a Grã Bretanha e Portugal, de 1881, que define as respetivas 
esferas de influência nas bacias dos rios Búzi, Limpopo, Pungue, Sabié, 
Shire e Zambeze.

Alguns dos Estados mais desenvolvidos da região, Zimbabué, Bos-
twana, Namíbia e África do Sul, estão situados em territórios bastante ári-
dos e sujeitos a um regime hidrológico que se carateriza pela sua grande 
irregularidade, o que é potencialmente gerador de conflitos de águas.
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As potências coloniais, primeiro, e os Estados africanos indepen-
dentes da sub-região, depois, assumiram desde cedo a necessidade da ce-
lebração de acordos que regulassem a gestão dos recursos hídricos das 
bacias hidrográficas compartilhadas, muitas vezes referidas como de in-
teresse comum, e para o efeito também instituíram Comissões de gestão 
destas bacias. 

Como quadro jurídico de referência, foram adotadas regras inspira-
das ou claramente reprodutoras de disposições inscritas no Protocolo Re-
gional. Quando esses acordos precederam a celebração deste Protocolo, 
várias vezes são as Regras de Helsínquia da Associação de Direito Interna-
cional (ADI) que são tidas como modelo normativo, como acontece exem-
plarmente com o Acordo celebrado entre a Namíbia e a África do Sul em 
1992 com vista à criação de uma Comissão Permanente de Águas.

2.2. O Protocolo Regional Revisto

Como já foi referido, a SADC adotou em 1995 um Protocolo sobre 
Cursos de Água Compartilhados que teve por matriz as chamadas Regras 
de Helsínquia, da ADI de 1966, instrumento sem carácter vinculativo mas 
que muitos  equacionam como uma compilação do direito internacional 
clássico e que vieram a servir de base aos trabalhos da Comissão de Direito 
Internacional das Nações Unidas e, anos mais tarde, parcialmente se veem 
refletidas na Convenção de Nova Iorque, de 1997, que, mais diretamente, 
se vai espelhar no Direito sub-regional da SADC.

Este Protocolo surgiu na sequência dos acontecimentos políticos re-
levantes que tiveram lugar na região no final da década de 1980, início da 
década de 1990, e que puseram termo a vários conflitos nos quais o acesso 
aos recursos hídricos desempenhou papel de destaque: a independência da 
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Namíbia e o final do regime de apartheid na África do Sul, de que resultou 
a assinatura, em 1992, do tratado constitutivo da SADC. O Protocolo foi 
o primeiro instrumento convencional relevante a ser adotado no quadro da 
nova SADC.

Este Protocolo veio a ser revisto em 2000, já com base na Conven-
ção de Nova Iorque. Esta condição, de direito “derivado” ou “complemen-
tar” da Convenção de Nova Iorque de 1997, pode ver-se particularmente 
nos artigos 3.7 do Protocolo, que reproduz ipsis verbis o artigo 5.º de da 
Convenção das Nações Unidas (Utilização e participação equitativa e ra-
zoável), 3.8, que reproduz o seu artigo 6.º de (Fatores relevantes para a 
utilização equitativa e razoável) e 3.10, que reproduz o artigo 7.º (Obriga-
ção de não provocar dano significativo), ou seja disposições normativas 
que representam o núcleo normativo substantivo central desta Convenção.

O Protocolo Revisto consagra também a obrigação de cooperar dos 
Estados ribeirinhos incluídas a notificação relativa a medidas planeadas 
com possíveis efeitos adversos e a troca de informação de variegados tipos, 
que viria a dar lugar à criação de uma base de dados hidrometeorológica, o 
‘SADC Hydrological Cycle Observing System’ (SADC-HYCOS), à ‘Wa-
ter Sector Coordination Unit’ (WSCU), e depois à criação de comissões 
de bacia cobrindo todas as bacias transfronteiriças de alguma relevância. 
Estas Comissões são frequentemente designadas por Comités Técnicos 
Permanentes de Águas ou Comissões Conjuntas de Águas (‘Joint Water 
Comissions’).

De grande importância são também as resoluções adotadas na Ci-
meira Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável (Rio + 10), que se 
realizou em Joanesburgo em 2002, e o programa de implementação então 
aprovado, nos quais a problemática dos cursos de água transfronteiriços é 
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amplamente tratada. No Capítulo IV do Programa, no seu ponto 26 propõe-
-se “o desenvolvimento de planos integrados de gestão de recursos hídricos 
e eficiência hídrica até 2005, com apoio aos países em desenvolvimento, 
por meio de ações em todos os níveis, para (a) desenvolver e implemen-
tar estratégias, planos e programas nacionais e regionais em relação à 
gestão integrada de bacias hidrográficas”. E, mais adiante, reconhece-se 
que “as considerações transfronteiriças precisam receber maior atenção 
e resolução por meio da cooperação regional”. E ainda que “a gestão e 
uso equitativo dos recursos naturais representam desafios transfronteiri-
ços que podem ser enfrentados apenas no nível regional ou sub-regional, 
através de estratégias conjuntas e integradas e gestão de ecossistemas re-
gionais, bacias hidrográficas e sistemas hídricos comuns, mares regionais 
e movimentação de substâncias perigosas”.

Iremos referir os vários rios objeto de convenções particulares. Mas 
antes ainda importa referir a Convenção de 1964 celebrada entre Portugal 
e a África do Sul que genericamente regulou o aproveitamento do conjunto 
dos rios de interesse comum.

2.3. Convenção de 1964 sobre os rios de interesse comum a Por-
tugal e à República da África do Sul

Esta Convenção foi celebrada para estabelecer os princípios a que 
deveria obedecer o aproveitamento das águas dos rios de interesse comum, 
assim designados pelo facto de serem rios contíguos (rios que delimitam 
a fronteira entre Estados) ou rios sucessivos (rios que atravessam os Es-
tados). Ela vem no seguimento dos tratados de limites celebrados entre as 
potências coloniais, o Reino de Portugal e o Império Alemão, em 1886, e 
o tratado celebrado entre a República Portuguesa e a República da África 
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do Sul, em 1926. O primeiro destes tratados aborda desde logo a possibili-
dade do aproveitamento das águas do rio Cunene no seu troço fronteiriço, 
que ficou definido como indo desde as quedas de Ruacaná até à foz. Esta 
convenção, celebrada em 1964 entre a República Portuguesa e a República 
da África do Sul, baseou-se nos princípios da amizade e boa vizinhança 
e assentou no reconhecimento dos benefícios mútuos que poderiam advir 
da colaboração técnica e económica para o aproveitamento racional dos 
recursos hídricos destes rios, com vista ao desenvolvimento dos territórios 
atravessados, nomeadamente pelo abastecimento de água às populações, 
rega, aproveitamento do potencial hidroelétrico e controlo de inundações. 
Para este efeito preconizava-se o desenvolvimento de estudos comuns e a 
harmonização dos interesses, com a compensação pelos danos porventura 
causados pela modificação do regime dos caudais em consequência das 
obras hidráulicas realizadas.

Tendo isto presente, as Partes concordaram nos seguintes princípios: 
princípio da melhor utilização conjunta, entendendo-se por tal a afetação 
e utilização dos recursos numa base equitativa com vista a que fosse al-
cançado o benefício ótimo para as Partes, dentro dos limites dos recursos 
hídricos disponíveis; princípio da colaboração, num primeiro momento de 
natureza técnica apenas, com vista à a) troca de informação hidrológica 
e outra que seja considerada relevante; b) consulta relativa a projetos de 
obras hidráulicas; c) estudos conjuntos para o desenvolvimento dos re-
cursos hídricos, não vinculantes para as Partes; d) definição de programas 
com vista à execução dos aproveitamentos, seu financiamento, repartição 
de custos e benefícios e questões de natureza operacional; negociações ao 
nível diplomático, com vista à celebração de acordos para uma dada bacia, 
caso se conclua, dos anteriores, que tal é mutuamente vantajoso.
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A natureza muito abrangente desta Convenção e a solidez dos prin-
cípios nela definidos explicarão porque é que, depois da independência, 
tanto Angola como Moçambique optaram por suceder à posição de Portu-
gal e se assumiram como Partes nesta Convenção, tendo a Namíbia feito 
mais tarde o mesmo relativamente à posição da África do Sul. Tal explica 
também porque é que esta convenção é evocada nos acordos de rios cele-
brados entre Moçambique e a África do Sul na vertente oriental do conti-
nente africano. E explica ainda porque é que, logo em 1967, a Suazilândia 
(desde abril de 2018, reino de Eswatini) a ele acedeu, o que permitiu que as 
suas normas servissem como base jurídica, conjuntamente com as Regras 
de Helsínquia da ADI, para o Tratado sobre o Desenvolvimento e Utili-
zação dos Recursos Hídricos da Bacia do Rio Incomati celebrado entre o 
Governo do Reino da Suazilândia e o Governo da República da África do 
Sul em 1992, bem como para o Acordo constitutivo da Comissão Conjunta 
de Águas (‘Joint Water Commission’) celebrado entres estes dois Estados 
no mesmo ano.

A Convenção tem uma segunda parte que se refere especificamente 
ao Cunene e desenvolve a natureza dos estudos que as Partes desde logo 
decidiram empreender com vista ao aproveitamento das águas desta bacia 
hidrográfica, estudos esses que viriam a dar lugar à Convenção do Cune-
ne de 1968. Esta é, no entanto, muito mais do que uma convenção do rio 
Cunene.

2.4. Os acordos sobre bacias particulares

2.4.1. Bacia do rio Cunene

Sobre os quatro rios do Sul de Angola, Cunene, Cuvelai, Cubango 
(designação que adotaremos para aquele rio que é conhecido como Oka-
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vango na Namíbia e Botsuana) e Cuando (afluente do rio Zambeze, que 
não se confunde com o afluente do Cunene na sua margem direita, de mes-
mo nome) vários estudos estão disponíveis que podem ser vistos na Bi-
bliografia no final deste apontamento, alguns com elevado valor histórico 
como é o caso da monografia de 1999, da autoria de Rui Sanches.

São trabalhos que lançam luz sobre a amplitude da questão do apro-
veitamento sustentável dos recursos hídricos da região e seu potencial de 
desenvolvimento para os três Estados ribeirinhos, com destaque para An-
gola e Namíbia, desenvolvimento esse que está totalmente dependente dos 
seus recursos hídricos. São também, em alguns casos, trabalhos que evi-
denciam a complexidade das questões de direito que se levantam, por se 
tratar de recursos hídricos transfronteiriços relativamente aos quais vários 
acordos de partilha foram celebrados no passado pelas potências coloniais 
(às quais os Estado independentes sucederam livremente nos direitos e 
obrigações).

O rio Cunene nasce no Planalto Central de Angola nas proximidades 
da cidade de Huambo a 1 700 m de altitude e dirige-se para Sul, infletindo 
para Poente ao chegar ao Calueque e fazendo depois, a partir do Ruacaná, 
a fronteira com a Namíbia, sem nunca chegar a entrar naquele país. A sua 
bacia drenada é da ordem dos 106.500 km2, dos quais 95.300 km2 se de-
senvolvem em território nacional angolano. A importância do rio Cunene 
não é a mesma para todos os Estados ribeirinhos: Angola considera a possi-
bilidade de promover a agricultura comercial na região, hoje escassamente 
ocupada, e a Namíbia olha para o Cunene como uma das poucas origens 
de água que tem ao seu alcance (juntamente com o Cubango, o Cuvelai e 
o Cuando).

O rio Cunene foi, de entre os rios da região, o primeiro a ser con-
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siderado pelos Estados ribeirinhos para assegurar a coordenação da sua 
gestão. Foi objeto de diversos estudos de aproveitamento dos seus recursos 
hídricos, um dos primeiros e mais importante dos quais ainda da responsa-
bilidade da Administração colonial portuguesa na década de 1960 (em ar-
ticulação com as autoridades sul-africanas). Foi neste estudo que se apoia-
ram as Partes nas negociações com vista ao aproveitamento dos recursos 
hídricos desta bacia que viriam a culminar na celebração da Convenção do 
Cunene de 1969.

Esta Convenção foi precedida por vários acordos ou tratados cele-
brados pelas potências administrantes, Portugal e República da África do 
Sul, que se mantêm em vigor, e sucedida por outros já celebrados pelos 
dois Governos dos Estados independentes de  Angola e da Namíbia: a) um 
primeiro Acordo sobre o uso da água, de 1926 – Este acordo, celebrado em 
1926 entre a África do Sul e Portugal, segue-se ao já referido acordo de 
delimitação da fronteira celebrado pelas duas potências administrantes em 
1886 e diz respeito à regulação do uso de recursos hídricos do Cunene para 
produção de energia e alagamento/irrigação no Sudoeste Africano (hoje 
a Namíbia) mediante a construção da barragem do Calueque. Ele dá já à 
África do Sul o direito de utilizar até metade das águas de cheia (‘flood 
water’) do rio Cunene para efeitos de inundação e irrigação. Contudo, as 
Partes nunca definiram claramente o que a expressão “águas de cheia” sig-
nifica; b) um segundo Acordo sobre o Uso da Água, de 1964 – Este acordo, 
talvez o mais relevante do ponto de vista do Direito Internacional Público 
para a região, diz respeito a “rios de interesse comum” e ao “sistema inte-
grado do rio Cunene” e sobre ele já antes discorremos. No que concerne 
ao rio Cunene, este acordo estabelecia o princípio da negociação de gran-
des projetos, nomeadamente o bombeamento de água para utilização na 
Ovambolândia, mais energia elétrica da Matala para o Sudoeste Africano 
e o princípio de um projeto hidroelétrico em Ruacaná com regularização 
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dos caudais do rio na albufeira do Gove (situada no Planalto Central an-
golano, a muitas centenas de km de distância da fronteira); c) um terceiro 
Acordo sobre a 1ª Fase do Aproveitamento dos Recursos Hídricos da Bacia 
do Cunene, de 1969 – Este acordo, o mais importante do ponto de vista 
técnico de engenharia, baseia-se nos estudos técnicos acordados realizar 
conjuntamente em 1964 (em linha com os princípios então estabelecidos), 
e destinava-se a conseguir alcançar os seguintes objetivos: Regularização 
do caudal do Cunene no Gove, barragem que teria (e teve) financiamento 
sul-africano, ficando a África do Sul com direito a 40 m3/s de caudal aí 
regularizado (que se estimava então em 80 m3/s); melhoria da produção 
de energia na Matala; construção das barragens do Gove (onde se faria a 
regularização dos caudais) e do Calueque (a partir de onde se faria a deri-
vação das águas em direção à Namíbia); irrigação e abastecimento de água 
a pessoas e animais no Médio Cunene; abastecimento de água a pessoas e 
animais no Sudoeste Africano e irrigação na Ovambolândia; e uma nova 
central hidroelétrica em Ruacaná. Este Acordo criou ainda uma Comis-
são Técnica Permanente Conjunta (CTPC) que continua a funcionar e que 
desempenha um papel muito importante na coordenação entre os Estados 
ribeirinhos para todas as questões que relevam da gestão dos recursos hí-
dricos da bacia; d) um quarto Acordo sobre o uso da água, 1990 – Celebra-
do já pelos governos dos dois Estados independentes, Angola e Namíbia, 
validou os acordos anteriores (os dois Estados acordaram em suceder às 
Parte contratantes nestes acordos e assumiram as obrigações e direitos aí 
inscritos). Em especial, acordou-se no seguinte: concluir o projeto hidroe-
létrico e de transferência de água de Ruacaná-Calueque; garantir a máxima 
regularização benéfica no Gove; e garantir o funcionamento e a manuten-
ção dos trabalhos; e) um quinto acordo sobre o uso da Água, 1991 – Visou 
a viabilização da construção do Aproveitamento Hidráulico de Epupa (não 
concretizado).
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Como se vê, apenas o acordo de 1964 coloca o foco em princípios 
de gestão das águas do Cunene, todos os outros limitando-se às questões de 
natureza técnica que se colocam no aproveitamento das águas desta bacia. 
Tal não tem, no entanto, impedido as Partes de se entenderem sobre todas 
as questões de interesse comum.

A CTPC, embora com muitas dificuldades, continua a funcionar e 
contribui para a coordenação de todas as medidas e projetos que as Partes 
entendem promover para a bacia do rio Cunene, desde logo o aproveita-
mento do potencial hidroelétrico do troço fronteiriço do rio a jusante de 
Ruacaná.

Do lado angolano, a gestão integrada dos recursos hídricos des-
ta bacia e dos acordos em vigor que lhe dizem respeito está entregue ao 
GABHIC, o Gabinete para a Administração da Bacia Hidrográfica do Rio 
Cunene, órgão do Ministério de Energia e Águas de Angola que representa 
o Estado angolano na CTPC. Os resultados positivos alcançados têm le-
vado a que as suas atribuições venham sendo sucessivamente estendidas 
à gestão dos recursos e dos acordos celebrados para as outras bacias da 
sub-região: o Cubango e a sua Comissão (OKACOM) e mais recentemente 
o Cuvelai e a sua Comissão ainda em instalação (CUVECOM).

2.4.2. Bacia do rio Cuvelai

A situação do rio Cuvelai é deveras complexa, não apenas porque 
a depressão (ou caldeira) Etocha onde este rio descarrega as suas águas é 
também alimentada por várias outras linhas de água que nascem e têm o 
seu desenvolvimento na Namíbia, mas até porque a delimitação da sua ba-
cia drenante se presta a discussão. Estamos perante uma bacia endorreica, 
ou seja, que termina numa depressão em terra e não chega ao mar.



Uma Viagem Jurídica entre o Rio das Pérolas e a Pérola do Índico

728

O Cuvelai é um rio sazonal e, como tal, uma fonte de água pouco 
fiável, pelo que uma porção considerável da população na sua bacia conta 
com o rio Cunene como fonte de abastecimento de água. Para isso, aliás, 
foram celebrados os acordos do Cunene já referidos e neles foi consagrado 
o direito da Namíbia a uma parte do caudal deste rio, tendo a República 
da África do Sul, ao tempo a potencia administrante do Sudoeste Africano, 
suportado os custos com a construção da barragem do Gove onde é feita a 
necessária regularização dos caudais deste rio (a central hidroelétrica viria 
muito mais tarde a ser construída por Angola, a suas expensas).

Na verdade, o rio Cunene é a maior fonte de abastecimento de água 
potencial para toda a população da bacia hidrográfica do rio Cuvelai e, 
consequentemente, as iniciativas para a gestão sustentável dos recursos 
hídricos da bacia do rio Cuvelai não podem ser levadas a cabo sem se 
considerar a bacia do rio Cunene. Os recursos de água subterrânea desem-
penham um papel cada vez mais importante para a segurança hídrica (o 
aquífero do Cuvelai/Ohangwena).

Os governos da República de Angola e da República da Namíbia de-
monstraram interesse na cooperação para a gestão e utilização de recursos 
hídricos da bacia do rio Cuvelai, e nesse sentido assinaram, em Setembro 
de 2014, um Acordo que estabeleceu a Comissão para o Curso de Água 
do Cuvelai (CUVECOM). Esta Comissão irá servir de instrumento dos 
Governos em matérias relacionadas com a utilização equitativa e razoável, 
o desenvolvimento sustentável e a gestão eficaz dos recursos hídricos do 
curso de água do Cuvelai.

O Acordo estabelece os órgãos de cooperação, desde logo a Co-
missão com os seus objetivos e modo de funcionamento, mas também o 
Conselho de Ministros, o Comité Técnico e o Secretariado, atribuições, 
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competencias e poderes, enquanto órgãos da CUVECOM. No seu artigo 
11.º o Acordo define as obrigações das Partes, de conteúdo e sentido com-
pagináveis com as disposições do Protocolo da SADC. Estabelece ainda os 
mecanismos de resolução de conflitos (mediação e arbitragem).

2.4.3. Bacia do rio Cubango

A bacia do rio Cubango (Okavango) é, também ela, uma bacia en-
dorreica, ou seja, não tem escoamento para o Oceano. O rio tem as suas 
nascentes no planalto do Huambo à cota 1735m e ocupa em Angola cerca 
de 151.406 km2 (a sua parte mais produtiva do ponto de vista hidráulico), 
ou seja, cerca de 36,6% dos 413.550 km2 que é o total da sua área. O rio 
corre em direção a sul, até Mukwe, na fronteira com a Namíbia, passando 
então a correr, no sentido oeste-este, e a fazer a fronteira ente os dois paí-
ses até que, em Mucusso, inflete para sudeste, atravessa a faixa de Caprivi 
(Namíbia) e entra no Botsuana, onde vai terminar no seu delta interior, 
considerado por muitos como um dos ecossistemas mais ricos do planeta. 
Para além do conjunto de tributários do Delta do Cubango que se desenvol-
vem na Namíbia e no Botsuana, este delta pode descarregar as suas águas 
em anos muito húmidos no rio Cuando, também ele proveniente de territó-
rio angolano e afluente do rio Zambeze, via o rio Linyanti, através do canal 
natural que constitui o Magweggana. Muito marginalmente, o Zimbabué é 
ainda Estado ribeirinho desta bacia, mas não participa na sua gestão.

O Acordo da OKACOM, Comissão Permanente para as Águas da 
Bacia Hidrográfica do Cubango-Okavango, foi celebrado em 1994 e en-
volve os 3 Estados ribeirinhos de alguma importância: Angola, Namíbia 
e Botsuana.

Este Acordo estabelece a Comissão Permanente destinada a apoiar 
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tecnicamente os Estados signatários nas questões relativas à proteção, de-
senvolvimento e utilização dos recursos hídricos de interesse comum que 
sejam colocadas à sua consideração pelas Partes, com vista ao desenvolvi-
mento e aproveitamento destes recursos. Também define a composição, os 
poderes e o modo de funcionamento da Comissão. Mas é omisso quanto 
às questões substantivas da gestão dos recursos hídricos compartilhados.

Esta é, no entanto, uma das comissões de rios internacionais mais 
activa na região, beneficiando de apoios muito substanciais das agências 
de cooperação do Estado sueco, e de Organizações Internacionais, como 
a UNDP e o GEF. Dispõe de um Secretariado permanente (Okacom Basin 
Steering Committee) que apoia tecnicamente a Comissão e a sua atividade 
guia-se por um Programa de Acção Estratégico do Cubango- Okavango 
(PAE) que é apoiado a nível nacional pelos respetivos Planos de Acção 
Nacionais de cada Estado ribeirinho, planos esses que estão devidamente 
coordenados.

Em 2016, o Presidente da República de Angola aprovou, pelo De-
creto Presidencial n.º 27/2016, o Plano Geral de Utilização Integrada dos 
Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Cubango. Este documento, de 
natureza eminentemente técnica, define os cenários daquilo que poderão 
vir a ser as utilizações dos recursos hídricos desta bacia em Angola, para 
concluir que essas utilizações poderão representar cerca de 10% dos recur-
sos médios e até 15% dos recursos em ano seco.

2.4.4. Bacia do rio Congo

A bacia do rio Congo, um dos cursos de água mais importantes 
de África e do mundo, dispõe de uma Comissão Internacional, a CICOS 
(Commission International pour le Congo-Oubangui-Sangha) criada pelo 
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Acordo que Estabelece um Regime Fluvial Uniforme (de 1999, destinado a 
regular a navegação nestes cursos de água e que entrou em vigor em 2003) 
da qual são Partes as duas Repúblicas do Congo, a República Centro-Afri-
cana e os Camarões. De entre os Estados ribeirinhos, Angola, pese embora 
os seus 7,8% de participação na área da bacia, apenas em 2015 adquiriu o 
estatuto de Parte (tem estatuto de Observador desde 2007, o que contrasta 
com a posição do Gabão, que tem na bacia 0,01% da área desta, adquirido 
o estatuto de Parte em 2010). 

A área da bacia é de 3.699.100 km2, representando cerca de 12% da 
área do continente africano, e destes, 291.500 km2 (cerca de três vezes a 
superfície do território terrestre de Portugal) são território angolano. A ex-
tensão dos canais navegáveis do rio Congo e dos seus afluentes é da ordem 
dos 17.000 km. A questão da navegação é por isso merecedora de grande 
atenção, dada a sua importância para os vários Estados envolvidos (não por 
acaso, no Acta Geral da Conferência de Berlim de 1885, o rio Congo foi 
aberto à navegação). 

Com um interesse meramente histórico pode referir-se a Convenção 
celebrada entre a República Portuguesa e o reino da Bélgica que, em 1927, 
delimitou a fronteira entre as colónias africanas destes dois Estados no rio 
M’Pozo, um afluente do rio Congo na sua margem esquerda, sem no entan-
to abordar a problemática dos seus recursos hídricos, antes incidindo sobre 
aspetos económicos (ligação ferroviária entre os dois territórios).

Ainda em relação com a CICOS, novo acordo, o Acordo Adicio-
nal de 2007, veio alargar substancialmente o âmbito do acordo original 
e estabelecer as regras a que deve obedecer a cooperação entre as Partes 
(Angola continuando excluída) para o aproveitamento e a proteção das 
águas da bacia do rio Congo. Trata-se de um instrumento convencional 
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que se afasta substancialmente do Protocolo Revisto da SADC, talvez por, 
à época, de entre as Partes, apenas a República Democrática do Congo ser 
Estado-Membro da Comunidade. Este adicional tem, no entanto, uma den-
sidade normativa que deve ser realçada. Ficaram mais uma vez excluídos 
os demais Estados ribeirinhos, a Zâmbia, a Tanzânia, o Burundi, o Ruanda 
e o Mali, embora este último Estado tenha uma presença residual na bacia. 
A explicação para isto estará talvez no facto de, não sendo beneficiários 
dos troços navegáveis e tendo por isso ficado de fora do Acordo de 1999, 
não terem acompanhado os principais Estados da bacia neste novo acordo.

O rio Oubangui, uma fluente do rio Congo na sua margem direita, 
tem sido encarado há muito tempo como origem para um eventual trans-
vase de águas em direção ao lago Chade através do leito do rio Chari, o 
principal tributário deste lago, para o que seria suficiente atravessar terri-
tório da República Centro Africana. Os primeiros estudos datam de 1930. 
Depois destes, vários outros foram sendo apresentados, tendo, no entanto, 
todos fracassado nos intentos prosseguidos, devido à falta de adesão da 
República Democrática do Congo (o cedente de águas necessárias aos pro-
jetos). De acordo com a informação disponível poderiam ser transvasados 
até cerca de 100.000 hm3 por ano (1.350 m3/s!), que representam cerca 
de 8% das afluências médias do rio Congo, através do canal com cerca de 
1.350 km de extensão (suscetível de ser navegado), capaz de produzir até 
35.000 GWh/ano e permitir a rega de 6 milhões de ha, ao mesmo tempo 
que asseguraria a recuperação pelo lago Chade da sua condição original 
(um volume de cerca de 22.000 hm3).

A bacia do Congo manifestamente beneficiaria com a abertura das 
suas convenções aos demais Estados ribeirinhos, mas naturalmente outras 
condições teriam de ser reunidas para que as questões relacionadas com a 
gestão sustentável dos seus recursos pudessem ganhar corpo. A abundância 
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destes (apenas 0,1% dos recursos são objeto de aproveitamento), a insta-
bilidade política que afeta toda a região e problemas gerais de governa-
ção, tornam esta perspetiva mais longínqua. Por outro lado, a atividade de 
navegação fluvial, que no passado ditou os desenvolvimentos normativos 
relativos a esta bacia, está hoje muito aquém do que foi no passado e das 
expectativas que havia no final do século passado, quando o Acordo que 
lhe diz respeito foi assinado, devido a toda a instabilidade política que se 
vive na região. O GIZ tem apoiado ativamente os esforços da CICOS com 
vista a definição de um programa de ação para o aproveitamento dos recur-
sos hídricos da bacia. Mas a aceleração do projeto do transvase Oubangui-
-Chari pode vir a colocar na ordem do dia esta questão.

2.4.5. Bacia do rio Zambeze

O rio Zambeze é outro dos grandes rios da África Austral e um que 
interessa dois dos países da CPLP: Angola, Estado de montante, e Mo-
çambique, Estado de jusante. E em relação com esta bacia hidrográfica, 
as coisas apresentam-se como mais complexas e ao mesmo tempo mais 
simples, ao menos no que respeita a estes dois Estados: mais complexas 
porque são oito os Estados de bacia (Zâmbia, Angola, Zimbabué, Moçam-
bique, Malawi, Tanzânia, Botsuana e Namíbia, por ordem da sua expressão 
na bacia deste rio, e estamos a deixar de fora a República Democrática do 
Congo com os seus 0,08% do território da bacia, e a África do Sul, que 
tem interesses na região), o que confere complexidade aos acordos entre os 
Estados ribeirinhos; mais simples porque se trata de uma bacia com recur-
sos relativamente abundantes, sendo Angola Estado de montante e por isso 
com uma posição algo privilegiada no que concerne ao aproveitamento 
dos seus recursos hídricos gerados no seu território, e sendo Moçambique 
o Estado de jusante e por isso beneficiário de recursos superlativamente 
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abundantes gerados nos territórios dos Estados de montante que estes não 
têm condições para aproveitar.

São vários os tratados celebrados ao longo dos anos para esta bacia 
hidrográfica.

Assim, em primeiro lugar, o Tratado de limites celebrado em 1891 
entre o reino de Portugal e o Reino Unido para as bacias dos rios Búzi, 
Limpopo, Púngué, Save, Shire (afluente do Zambeze na sua margem es-
querda) e Zambeze, que define as esferas de influência das Partes naquela 
região. 

Entre 1953 e 1959, foi contruída no médio Zambeze a barragem de 
Kariba, numa secção do rio que fazia a fronteira entre a Rodésia do Norte 
e a Rodésia do Sul, hoje a Zâmbia, e o Zimbabué. A sua albufeira tem um 
volume de 185.000 hm3, ou seja, cerca de 46 vezes a capacidade da grande 
albufeira do continente europeu, Alqueva em Portugal. Em 1987, a Zâmbia 
e o Zimbabué assinaram um acordo para a utilização conjunta das águas 
do rio Zambeze, muito focado na gestão do aproveitamento hidroelétrico 
de Kariba, acordo este que veio substituir os acordos anteriores (de 1963, 
1985 e 1986) sobre o mesmo assunto.

Mais importante é certamente o Tratado celebrado em 1967 entre 
Portugal e a África do Sul que veio viabilizar o projeto português da cons-
trução do aproveitamento hidroelétrico de Cabora Bassa de cuja produ-
ção de energia elétrica a África do Sul seria o primeiro comprador (África 
do Sul que não é Estado desta bacia). A este primeiro acordo, seguiu-se 
um segundo acordo com o mesmo objeto, em 1984, agora também com 
Moçambique como Parte. A albufeira de Cabora Bassa, que viria a ser 
contruída entre 1969 e 1974, tem cerca de 55.800 hm3 de capacidade de 
armazenamento.
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Um primeiro Acordo, que verdadeiramente se pode se pode designar 
acordo de rio, viria a ser celebrado em 1987, tendo por partes a Zâmbia, 
o Zimbabué, Moçambique, a Tanzânia e o Botsuana, Visou a aprovação 
do Plano de Ação para a Gestão Ambientalmente Sustentável do Sistema 
Comum do Zambeze (a Namíbia, na altura ainda sob administração sul-
-africana, é referida como o território ilegalmente ocupado da Namíbia, no 
n.º 3 do artigo 1.º que define o território abrangido pelo plano e que inclui 
o território angolano na bacia). Este Acordo, que foi deixado a aberto à 
adesão em momento posterior de Angola, Malawi e Namíbia, consta de 
apenas cinco artigos. Em especial, solicita ao Secretariado Executivo da 
SADC que adote medidas visando a pronta implementação do Plano (o 
ZACPLAN), nomeadamente promovendo a recolha dos apoios financeiros 
necessários.

Importa assinalar aqui a importância do rio Zambeze para a Namí-
bia. A Faixa de Caprivi, foi criada precisamente pelo Tratado da Heligolân-
dia- Zanzibar assinado em 1890 entre a Alemanha e o Reino Unido, que 
veio permitir, à colónia alemã do Sudoeste Africano, o acesso às águas 
do Zambeze e, por esta via, também ao Oceano Índico (com um conjunto 
complexo de contrapartidas nos vários Continentes). Não é de estranhar 
por isso a referência dos demais Estados ribeirinhos à Namíbia neste acor-
do, pese embora a sua presença na bacia representar apenas 1,24% da área 
desta.

Este acordo de 1987 consagra a vontade dos Estados ribeirinhos em 
cooperar com vista ao melhor conhecimento da bacia e dos seus recursos 
hídricos (são dessa natureza grande número dos projetos arrolados no seu 
Anexo 1) e no aproveitamento das suas águas numa perspetiva de proteção 
ambiental. Quanto aos órgãos de cooperação então criados, cabe referir 
o Comité Geral da Conferência dos Plenipotenciários para a Gestão Am-
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biental do Sistema Comum do Rio Zambeze, o Comité Intergovernamental 
para a Monitorização e Coordenação do Plano de Ação para o Zambeze e 
a Unidade de Coordenação para a Bacia do Rio Zambeze criada no quadro 
da CADCC (a CADC, na altura ainda com esta designação).

Abreviando a história, rica e complexa, dos acordos de bacia para 
o rio Zambeze, refira-se o mais recente destes acordos: o Acordo sobre 
a Criação da Comissão do Curso de Água do Zambeze (ZAMCOM), de 
2004. São Partes neste Acordo, Angola, o Botsuana, Moçambique, a Namí-
bia, a Tanzânia, a Zâmbia e o Malawi, ou seja, todos os Estados ribeirinhos. 
O ponto de partida para o entendimento das Partes é o reconhecimento da 
abundância dos recursos hídricos desta bacia que elas se propõem utilizar 
de forma sustentável e razoável e equitativa, tomando como referência do 
direito internacional a Convenção de Nova Iorque e o Protocolo Regional 
Revisto.

À semelhança do que sucede com outras comissões de rios da re-
gião (como a CUVECOM), a ZAMCOM tem como órgãos o Conselho 
de Ministros, que delibera, o Comité Técnico, que formula propostas e 
recomendações para consideração do Conselho, implementa as suas de-
cisões e desenvolve trabalhos de natureza técnica (elaboração de planos, 
monitorização, etc.), e o Secretariado, que se ocupa da gestão corrente e 
implementação das deliberações dos outros órgãos.

Este Acordo, ao contrário de outros já analisados, evidencia uma 
vontade política de cooperação entre as Partes ao estabelecer um conjunto 
de normas substantivas em linha com as melhores práticas internacionais e 
com a Convenção das Nações Unidas adotada em Nova Iorque.
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Em 2008, foi desenvolvida a Estratégia de Gestão Integrada de Re-
cursos Hídricos (IWRM) e Plano de Implementação para a Bacia do Zam-
beze. Na década de 2010, foram realizados 28 estudos tendentes a encon-
trar uma solução para a coordenação da exploração de Kariba e Cabora 
Bassa.

2.4.6. Bacia do rio Rovuma

O rio Rovuma faz a fronteira entre Moçambique e a Tanzânia e nela os 
dois Estados posicionam-se como contíguos, sendo que Moçambique ocu-
pa cerca de 65% do território e a Tanzânia 34%, havendo ainda assinalar a 
presença do Malawi nas cabeceiras da bacia com 0,3% do território desta. 

Compreensivelmente, o acordo constitutivo da Comissão para a Gestão 
Conjunta do Rovuma contempla apenas os Estados largamente maioritá-
rios, Moçambique e Tanzânia.

A condição de fronteira entre as duas colónias, Moçambique, colónia Por-
tuguesa, e Tanganica, colónia do Reino Unido, que viria a assumir o nome 
de Tanzânia no momento da sua independência, foi definida por um tratado 
de limites celebrado em 1936. 

Os recursos hídricos deste rio são relativamente abundantes e o seu curso 
de água principal encontra-se praticamente em condições pristinas, razão 
pela qual apenas muito mais tarde, em 2008, aquela Comissão Conjunta 
foi constituída.

Aparentemente os trabalhos da Comissão desenvolvem-se muito lenta-
mente, pesem embora os apoios que lhe têm sido prodigalizados (GIZ, 
AfDB). Tal se poderá dever às circunstâncias regionais: a ausência de pres-
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sões significativas e de conflitos de uso que tornem necessária uma coorde-
nação estreita entre os dois Estados ribeirinhos e, talvez mais importante, 
a superveniência de conflitos locais, com grupos armados, supostamente 
provenientes da Tanzânia, a causarem distúrbios no território moçambica-
no. A estas dificuldades não será talvez estranha a descoberta e início de 
exploração de importantes riquezas naturais na região, a começar com as 
jazidas de gás natural, talvez das maiores do Mundo, na plataforma conti-
nental em frente a esta bacia.

2.4.7. Bacia dos rios Púngué, Búzi e Save

Estas três bacias são partilhadas entre Moçambique, Estado de ju-
sante, e o Zimbabué, Estado de montante. Do Púngué e do Búzi, no en-
tanto, escassamente se poderá dizer que são bacias internacionais, tão re-
duzida é a parte destas bacias que não é moçambicana. E uma vez que 
essas pequenas partes se situam nas cabeceiras destes dois rios, não podem 
esperar-se grandes impacte sobre os interesses moçambicanos dos usos da 
água que aí possam ter lugar.

De qualquer modo, as duas Partes criaram, em 2002, uma Comissão 
Conjunta de Águas para as bacias dos rios Púngué, Búzi e Save (‘Joint Wa-
ter Commission’) e, com o apoio da cooperação sueca, entre 2004 e 2008 
elaboraram uma Estratégia para a Gestão Integrada dos Recursos Hídricos 
da Bacia do rio Púngué. 

O acordo celebrado entre os dois Estados prevê um transvase de até 
1 m3/s da bacia do Púngué para a alimentação em água da cidade zimba-
bwiana de Mutare. Em 2016, as duas Partes assinaram um acordo para este 
rio. O Púngué é ainda muito importante para Moçambique dado que é nesta 
bacia que se situa o Parque Nacional da Gorongosa e é no seu estuário que 
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se situa a cidade da Beira, a 2ª cidade mais importante de Moçambique.

A situação no Save é substancialmente diferente, pois apenas 26% 
da área da bacia está situada em território moçambicano, os restantes 74% 
estando situados no Zimbabué e sendo muito intensamente utilizados na 
rega, com a consequente redução dos caudais chegados a Moçambique. A 
bacia do Save em Moçambique apresenta-se muito plana e com um clima 
seco, sendo ocupada predominantemente por savana seca. Embora o seu 
caudal integral anual médio esteja estimado em cerca de 7.000 hm3 (a área 
da bacia é de cerca de 103.076 km2) a falta de capacidade instalada para 
a regularização de caudais em Moçambique faz com que esta bacia seja 
ciclicamente afetada por secas severas.

Entre 2005 e 2009 o Fundo Africano para o Desenvolvimento fi-
nanciou um estudo conjunto dos recursos hídricos das bacias do Búzi, do 
Save e do Rovuma. O beneficiário dos fundos atribuídos a este projeto foi 
a SADC, mas os trabalhos envolveram fundamentalmente as autoridades 
nacionais. O critério para a seleção destas 3 bacias teve a ver com indica-
dores de desenvolvimento social e o risco de inundações.

2.4.8. Bacia do rio Limpopo

São Estados ribeirinhos da bacia do Limpopo Moçambique, Botsuana, 
Zimbabué e África do Sul. 

A bacia do rio Limpopo, com os seus 415.000 km2, dos quais 87.200 km2 
(21%) situados em Moçambique, está densamente infra-estruturada, com 12 bar-
ragens que criam albufeiras com mais de 100 hm3 de capacidade útil de armazena-
mento, uma das quais, Massingir, em Moçambique, no afluente rio dos Elefantes, 
na sua margem direita muito próximo da fronteira com a África do Sul. O rio faz 

em grande parte da sua extensão a fronteira entre o Botsuana e a África do Sul e 
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as suas águas são intensamente utilizadas para usos consumptivos, funda-
mentalmente irrigação; assim sucede, em especiel, no perímetro de rega do 
Limpopo beneficiando do represamento das águas do rio na barragem do 
Limpopo, projeto que foi concretizado em 1959. Assegura também o abas-
tecimento de água a Gaborone, a capital do Botsuana. O Limpopo é recetor 
de águas transferidas de outras bacias pela África do Sul, de tal intensidade 
é o uso das suas águas a montante da sua entrada em Moçambique.

A primeira convenção internacional respeitante ao Limpopo é o tra-
tado de limites celebrado entre Portugal e a África do Sul para a delimita-
ção de fronteiras na região. Este tratado veio a ter como desenvolvimento, 
ainda no período colonial, a Convenção de 1964 Relativa aos Rios de Inte-
resse Comum já referida anteriormente, e, mais tarde, o Acordo de Massin-
gir (1971), com os mesmos Estados Partes, que veio autorizar a construção 
da barragem do mesmo nome, cuja albufeira se desenvolve na sua maior 
parte em território sul-africano.

O Acordo de Massingir, vero pacto leonino no quadro internacional, 
reconhece o direito ao uso das águas do rio dos Elefantes na África do Sul 
sem restrições, em desconformidade com o conteúdo e sentido normativos 
em geral do direito internacional pertinente.

Em 1983. foi assinado o Acordo para a Criação do Comité Técnico 
Permanente Tripartido que envolveu apenas 3 dos Estados de bacia e ex-
cluiu o Zimbabué (TPTC, da designação inglesa). A exclusão do Zimba-
bué deste acordo explica-se pelo estado de beligerância à época existente 
entre este país e a África do Sul. Ficou também a dever-se ao facto de este 
acordo respeitar aos vários rios de interesse comum a este 3 Estados: para 
além do rio Limpopo, ele também respeita ao Incomati e ao Maputo. O seu 
objeto é regular a gestão da escassez dos recursos hídricos destas bacias.
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O TPTC não funcionou e em 1986 sucedeu-lhe o LBPTC, o Comité 
Técnico Permanente da Bacia do Limpopo criado pela Acordo adotado 
nessa data, agora pelos 4 Estados ribeirinhos.

A bacia do rio Limpopo tem-se revelado de valor estratégico para o 
Botsuana e para a África do Sul, por duas razões: para assegurar o aprovei-
tamento dos seus recursos hídricos pelo Botsuana, o Estado de montante 
nesta relação, e porque o território pode constituir ponto de passagem para 
um eventual transvase a partir do rio Zambeze, ou mesmo do Cubango, 
para a África do Sul. Por isso, vários acordos foram sendo sucessivamente 
celebrados entre estes dois Estados com exclusão dos demais ribeirinhos. 
Em particular, em 1997, deram lugar à celebração do Acordo para o Es-
tabelecimento da Comissão Permanente para a Cooperação, que, embora 
de âmbito mais vasto, contempla, no seu mandato explícito, os assuntos 
da agricultura e pecuária, recursos hídricos, recursos naturais e energia e 
ambiente.

Em 2003, representantes do Botsuana, África do Sul, Zimbabué e 
Moçambique assinaram o Acordo sobre o Estabelecimento da Comissão do 
Curso de Água do Limpopo. O Preâmbulo do Acordo reconhece o espírito, 
valor e objetivos do Protocolo Revisto da SADC e da Convenção de Nova 
Iorque. Os objetivos da Comissão são aconselhar as Partes Contratantes 
e fazer recomendações sobre os usos do Rio Limpopo, seus tributários e 
respetivas águas com a finalidade da sua proteção, preservação e gestão.

2.4.9. Bacias dos rios Incomati, Umbelúzi e Maputo

Estas três bacias estão situadas na zona mais seca do território onde 
Moçambique se insere e todos eles confluem com o Oceano Índico na baía 
de Maputo, onde fica situada a capital do Estado, Maputo. São Estados 
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ribeirinhos dos rios Incomati e Maputo, para além de Moçambique, a Áfri-
ca do Sul e a Swazilândia, e na bacia do rio Umbelúzi, Moçambique e a 
Swazilândia, sendo que este pequeno reino, onde a prática da agricultura 
de regadio é a atividade económica dominante, está integralmente contido 
nestas bacias.

Alguns elementos históricos relevantes para a compreensão do regi-
me particular foram já referidos, pelo que se não afigura cabido a eles vol-
tar. Importa outrossim salientar o primeiro acordo especificamente sobre 
estes rios e que vale também como tratado de limites, adotado pelos 3 Es-
tados em 1983. Também por ele se cria a primeira Comissão Técnica Tri-
partida para estes rios de interesse comum. Sucederam-lhe vários acordos 
de natureza variável (quanto às Partes e quanto às bacias), assinados entre 
1991 e 1993. De entre estes, tem alguma relevância o chamado Acordo de 
Piggs Peack, de 1991, que abordou a problemática da gestão conjunta das 
águas do Incomati. A difícil conjuntura política em que tanto Moçambique 
como a África do Sul viviam naquela época, explicará a muito limitada 
aplicação destes acordos e a inação histórica, vera paralisia, da Comissão.

A importância destas três bacias para Moçambique não carece de ser 
relevada. É no rio Umbelúzi em Moçambique que está situada a barragem 
dos Pequenos Libombos que serve de origem de água para o abastecimen-
to à área metropolitana de Maputo, e é na bacia do rio Incomati, mais 
precisamente no rio Sabié, afluente na margem esquerda daquele rio, que 
está localizada a barragem da Corumana que neste momento se perspetiva 
como reforço para aquele abastecimento de água.

Compreende-se, por isso, que os Estados ribeirinhos tenham prosse-
guido esforços no sentido da celebração de um novo acordo, abrangente, 
que viesse proceder à atualização, das normas de direito aplicáveis às re-
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lações entre as Partes para estes rios, ao conteúdo de normas do Protocolo 
Regional e simultaneamente esclarecer as questões pendentes, nomeada-
mente quanto ao aproveitamento razoável e equitativo das suas águas. Esse 
acordo, adotado em 2002, e designado Acordo Tripartido Interino entre 
a República de Moçambique, a República da África do Sul e o Reino da 
Swazilândia para a Cooperação sobre a Proteção e a Utilização dos Recur-
sos Hídricos dos Cursos de Água do Incomati e do Maputo, é mais conhe-
cido como o acordo Incomaputo.

Este Acordo, em cuja elaboração a cooperação portuguesa se envol-
veu intensamente, é talvez, de todos os acordos de rios da região, o mais 
completo e mais em linha com as melhores práticas internacionais. Ele 
reconhece os princípios do direito das águas (aproveitamento sustentável, 
uso razoável e equitativo, prevenção, cooperação), responsabiliza as Partes 
pela prevenção da poluição, dos impactes transfronteiriços, pela segurança 
das infraestruturas, uso eficiente da água, monitorização e mitigação de 
cheias e secas, troca de informação, entre outros objetivos comuns.

Quanto ao órgão de cooperação, é a TPTC que é chamada a desem-
penhar essa função. Essa cooperação estende-se por um conjunto vasto de 
temas e atividades, desde a prevenção, redução e controlo da poluição à 
monitorização, à mitigação de secas e cheias, troca de informação, entre 
outras.

O Acordo desenvolve no seu artigo 9.º e no Anexo I o regime de cau-
dais, sendo em muitos aspetos evidentes as semelhanças com a Convenção 
de Albufeira, o que se deve à intervenção que na sua elaboração tiveram 
os especialistas portugueses que assessoraram a delegação moçambicana. 
São ali reconhecidas as necessidades de cada uma das Partes a curto e mé-
dio prazos: para Moçambique, a necessidade do reforço do abastecimento 
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de água a Maputo com origem nestes rios, para a Swazilândia a importân-
cia do desenvolvimento do Projeto de Irrigação de Pequenos Proprietários 
da Zona Baixa do Usuthu, na bacia do rio Usuthu (a designação suazi do 
rio Maputo), e a importância para a África do Sul do estabelecimento e 
desenvolvimento de agricultores emergentes que utilizam a irrigação, na 
bacia do rio Incomati (do artigo 10.º).

Quanto ao rio Umbelúzi, a origem principal de água para o abasteci-
mento a Maputo, Matola e Boane (albufeira dos Pequenos Libombos) com 
uma população total de cerca de 1.800.000 habitantes (dos quais 45% são 
neste momento servidos em rede a partir desta origem), um primeiro acor-
do, muito sumário, foi assinado em 1972 entre Portugal e o Reino da Swa-
zilândia com vista a oferecer alguma garantia de caudais a Moçambique. 
O abastecimento de água a Maputo faz-se a partir deste rio desde o início 
do século XX, primeiro sem qualquer regularização e, depois, a partir de 
1987, quando ficou concluída a obra da barragem dos Pequenos Libombos, 
a partir dos caudais deste rio regularizados na sua albufeira e lançados por 
esta, uma vez que a captação se situa a jusante. Esta bacia é também muito 
importante para a Swazilândia pois as suas águas são muito intensamente 
usadas aí, seja para o abastecimento de água à capital do Reino, Mbabane, 
seja para satisfazer a procura das plantações de cana-de-açúcar (albufeira 
de Mnjoli, 1978).

Esta importância explica a constituição de uma Comissão Conjunta 
de Águas (‘Joint Water Commission’) em 1976, pelo Acordo para o Esta-
belecimento e Funcionamento da Comissão Conjunta de Águas Respei-
tante aos Recursos Hídricos de Interesse Comum, celebrado entre os Go-
vernos da República de Moçambique e do Reino da Swazilândia em 1976 
(confirmado em 1986).
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Este Acordo, de escasso conteúdo substantivo, tem, no entanto, sido 
útil para os acordos pontuais celebrados entre as Partes e para a viabiliza-
ção de financiamentos aos dois Estados para estudos e projetos (ampliação 
da ETA dos Pequenos Libombos com financiamento de BEI, em 2009, por 
exemplo).

Conclusão

Da breve digressão panorâmica pelas convenções celebradas pelos 
Estados africanos de língua Portuguesa membros da CPLP ou que vincu-
lam estes Estados, parece emergir uma imagem de uma rede complexa de 
regimes normativos e institucionais de gestão das águas dos rios de que 
são ribeirinhos ou das bacias que em parte se inscrevem nos seus territórios 
terrestres que sobretudo se carateriza pela variedade. Esta variedade resul-
ta das realidades naturais diversas tidas em vista nestas regulações, mas 
também dos diversos propósitos determinantes do labor normativo que 
determina estas convenções bem como as instituições que para os aplicar 
são estabelecidas. Mais comummente, estes acordos parecem muito deter-
minados, no seu conteúdo substantivo, no elenco dos assuntos de gestão 
de recursos hídricos e das atividades que se propõem regular, nas soluções 
procedimentais que menos frequentemente preveem, nos métodos de solu-
ção de litígios ainda menos habitualmente definidos, pela urgência de acor-
rer a necessidades muito imediatas, de definir determinados aproveitamen-
tos, de prosseguir formas quantificadas ou métodos de cooperação restrita 
para alcançar uma utilização equitativa de recursos disponíveis. A exceção 
mais evidente a este Direito predominantemente utilitarista, de inspiração 
clássica nos modelos de construção do Direito Internacional da água que a 
doutrina mais recente tem vindo a identificar, o Acordo Incomaputo. Isto 
também significa, contudo, que, para lá da diversidade normativa desta 
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rede de convenções, que, naturalmente, reflete tendências mais amplas no 
quadro africano que estes Estados integram, mas também as demais Partes 
nestes acordos, não é impossível divisar alguns elementos de constância 
neste Direito Internacional da Água sub-regional dos Estados membros da 
CPLP. O foco especial na previsão de soluções substantivas de utilização 
razoável e equitativa e na viabilização de determinados aproveitamentos 
de recursos hídricos, bem como na instituição de instâncias predominan-
temente técnicas de cooperação pouco intensa na gestão de rios e bacias 
e de alguns procedimentos de cooperação, especialmente para momentos 
críticos de tal gestão, aproximam este Direito de modelos mais gerais de 
tratamento dos problemas de gestão das águas que a ciência identifica bem 
representados na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito dos Usos 
Diversos da Navegação dos Cursos de Água Internacionais e, num plano 
mais regional, no Protocolo Revisto da SADC do que de outros que, como 
que em alternativa (não necessariamente dilemática), a comunidade inter-
nacional e o Direito Internacional mais geral igualmente têm vindo a acre-
ditar, e também no duplo plano global e regional, e de que a Convenção de 
1992 sobre a Proteção e o Uso dos Cursos de Água Internacionais e Lagos 
Internacionais assinada em Helsínquia sob os auspícios da Comissão Eco-
nómica para a Europa das Nações Unidas e o regime a que abriu constituirá 
o exemplo mais representativo.
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